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LEI MUNICIPAL Nº 3.118/2024 

 

"ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 3.083/2023” 
 

Como Prefeito Municipal de Iúna, Estado do 

Espírito Santo, faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º A Lei 3.083/2023 passa a vigorar com as seguintes alterações e acréscimos: 

 

“Art. 3º. O pagamento poderá ser realizado das seguintes formas: 

 

I - diretamente aos prestadores de serviço no ramo de transporte de passageiros, após 

regular procedimento de credenciamento nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021; ou 

 

II- diretamente ao beneficiário.” 

 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 Gabinete do Prefeito Municipal de Iúna, Estado do Espírito Santo, aos quatro dias do mês de 

dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro (04/12/2024). 

 

 

 

ROMÁRIO BATISTA VIEIRA 

Prefeito Municipal de Iúna 
 

 

 
 

Publicado no hall da Prefeitura 
        Municipal de Iúna 

   às 17h00 de 04/12/2024. 

 
Breno Vinicius da Silva Oliveira 

         Chefe de Gabinete 
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